
AsAsAsAsAssociação Masociação Masociação Masociação Masociação Mato-grosto-grosto-grosto-grosto-grossense dos Municípios - Ano II - Nº sense dos Municípios - Ano II - Nº sense dos Municípios - Ano II - Nº sense dos Municípios - Ano II - Nº sense dos Municípios - Ano II - Nº 319319319319319- - - - - SeSeSeSeSexxxxxttttta-feira-feira-feira-feira-feira 2a 2a 2a 2a 244444 de Agosto de 2007 de Agosto de 2007 de Agosto de 2007 de Agosto de 2007 de Agosto de 2007

AMM

Jornal Oficial
dos Municípios
Poder Executivo Municipal

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Prefeitura Municipal de Água Boa
RESOLUÇÃO Nº. 012 DE 27 DE JULHO DE 2007.

ASSUNTO:   Aprova Projeto de Construção de  Reservatório de

Água para o Bairro Cristalino.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião

Ordinária, realizada no dia 27 de julho de 2007, no uso de suas

competências Regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080

de 19 de setembro de 1990, Lei nº. 8.142 de 28 de dezembro de

1990, Lei Municipal nº. 792, de 22 de fevereiro de 2005.

Considerando o constante na Ata nº. 110/2007, de 27 de julho

de 2007,

Considerando a determinação constitucional que “assegura a saúde

como um direito de todos e dever do Estado, sendo de relevância pública

as ações e serviços de saúde”;

R E S O L V E    referendar o que segue:

- Aprova Projeto de Construção de  Reservatório de Água no

Bairro Cristalino.

Plenária da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, em Água

Boa, Estado de Mato Grosso, aos 27 dias do mês de julho do ano de 2007.

Luís Artur Zimmermann Antonio

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo nos termos da Lei Municipal nº. 792 de fevereiro de 2005.

Cleber José Silva e Dias

Secretário Municipal de Saúde – Gestor Municipal

Dê-se Ciência, Registre-se,

Publique-se e Arquive-se.

Em 27/07/2007.

Oskar Willibaldo Geib

Secretário Executivo do CMSAB

RESOLUÇÃO Nº. 013 DE 27 DE JULHO DE 2007.

ASSUNTO:   Aprova a Formação e a Organização do Comitê de
Mortalidade Infantil e Fetal de Água Boa.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião
Ordinária, realizada no dia 27 de julho de 2007, no uso de suas
competências Regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080
de 19 de setembro de 1990, Lei nº. 8.142 de 28 de dezembro de
1990, Lei Municipal nº. 792, de 22 de fevereiro de 2005.

Considerando o constante na Ata nº. 110/2007, de 27 de julho
de 2007;

Considerando a determinação constitucional que “assegura a saúde
como um direito de todos e dever do Estado, sendo de relevância pública
as ações e serviços de saúde”;

Considerando as preocupações manifestadas durante a realização
da IIIª Conferência Municipal de Saúde;

Considerando a Portaria nº. 1.399 do Ministério da Saúde de 15 de
dezembro de 1999;

Considerando o Pacto Nacional Pela Redução da Mortalidade Materna
e Neonatal;

Considerando que a Vigilância Epidemiológica da mortalidade infantil e
materna é uma das atribuições do Município;

Considerando que por Vigilância Epidemiológica entende-se “a
observação e análise rotineira tanto da ocorrência e distribuição das
doenças como dos fatores relacionados ao seu controle, para execução
oportuna das ações”;

Considerando, que esta ação deve ser executada pela Secretaria
Municipal de Saúde articulada com um Comitê formado especificamente para
esse fim, com a participação integrada dos setores de vigilância epidemiológica
e dos setores responsáveis pela assistência direta, uma vez que os objetivos
principais do trabalho não se restringem à melhoria das estatísticas, mas
também da qualidade e organização do cuidado de saúde;

Considerando ainda, que o Comitê deverá ser também interinstitucional,
congregando instituições do governo e da sociedade civil organizada,
contando com a participação multiprofissional, cuja atribuição é identificar
dar visibilidade, acompanhar e monitorar os óbitos infantis e fetais, portanto
o objetivo geral é o de elucidar as circunstâncias da ocorrência dos óbitos
infantis e fetais, identificar e propor medidas de melhoria da qualidade da
assistência à saúde para a redução da mortalidade perinatal e infantil;

Este Conselho R E S O L V E    referendar o que segue:

- Aprova a Formação e a Organização do Comitê de Mortalidade
Infantil e Fetal de Água Boa.

- A Secretaria Municipal de Saúde terá o prazo de 15 (quinze)
dias para elaborar a Portaria de estruturação do Comitê.

Ø Da Organização do Comitê:
- Elaboração de Portaria para oficializar o Comitê e seus participantes,

deliberando, até mesmo, sobre o acesso dos representantes aos
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prontuários, bem como sobre a necessidade de melhoria dos registros
nas declarações de óbito e prontuários.

- Elaboração do Regimento Interno para o funcionamento com suas
definições.

Ø Da Composição do Comitê:
· Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
- Área da Saúde da Mulher
- Programa de Saúde da Família
- Programa de Agentes Comunitários de Saúde
- Vigilância Epidemiológica
- Sistema de Informação de Mortalidade
· Conselho Municipal de Saúde
· Conselho Tutelar
· Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente
· Ministério Público
· Câmara de Vereadores
· Religiosos
· Hospitais locais
· Representante dos Povos Indígenas
· Escritório Regional de Saúde

Plenária da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, em Água
Boa, Estado de Mato Grosso, aos 27 dias do mês de julho do ano de 2007.

Luís Artur Zimmermann Antonio
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo nos termos da Lei Municipal nº. 792 de fevereiro de 2005.

Cleber José Silva e Dias
Secretário Municipal de Saúde – Gestor Municipal

Dê-se Ciência, Registre-se,
Publique-se e Arquive-se.
Em 27/07/2007.

Oskar Willibaldo Geib
Secretário Executivo do CMSAB

RESOLUÇÃO Nº. 014 DE 27 DE JULHO DE 2007.

ASSUNTO: Solicitação a Comissão Intergestores Bipartite.
Pedido  de Implantação de Pagamento de Incentivo Financeiro por

parte do SUS Estadual/SES-MT, para os Municípios contemplados com o
Programa Brasil Sorridente / CEO – Centro de Especialidades
Odontológicas, Tipo II, no Estado de Mato Grosso.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião
Ordinária, realizada no dia 27 de julho de 2007, no uso de suas
competências Regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080
de 19 de setembro de 1990, Lei nº. 8.142 de 28 de dezembro de
1990, Lei Municipal nº. 792, de 22 de fevereiro de 2005 e,

Considerando o constante na Ata nº. 110/2007, de 27 de julho
de 2007;

Considerando a determinação constitucional que “assegura a saúde
como um direito de todos e dever do Estado, sendo de relevância pública
as ações e serviços de saúde”;

Considerando as diretrizes da  Política Nacional de Saúde Bucal que
estabelecem estratégias de organização da atenção especializada em
odontologia, como a implantação de Centros de Especialidades Odontológicas;

Considerando os Centros de Especialidades Odontológicas já
implantados e em funcionamento no Estado de Mato Grosso;

Considerando que apenas o SUS Federal e o SUS Municipal participam
financeiramente do Programa CEO;

Este Conselho RESOLVE referendar o que segue:

Ø Solicitar a Comissão Intergestora Bipartite para que interceda junto
ao Gestor de Saúde Estadual, pedido de  Implantação de Pagamento de

Incentivo Financeiro para os Municípios contemplados com o  Programa
Brasil Sorridente / CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, no
Estado de Mato Grosso.

Plenária da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, em Água
Boa, Estado de Mato Grosso, aos 27 dias do mês de julho do ano de 2007.

Luís Artur Zimmermann Antonio
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo nos termos da Lei Municipal nº. 792 de fevereiro de 2005.

Cleber José Silva e Dias
Secretário Municipal de Saúde – Gestor Municipal

Dê-se Ciência, Registre-se,
Publique-se e Arquive-se.
Em 27/07/2007.

Oskar Willibaldo Geib
Secretário Executivo do CMSAB

RESOLUÇÃO Nº. 015 DE 27 DE JULHO DE 2007.

ASSUNTO: Autoriza a Reformulação e Estruturação do Conselho
Municipal de Saúde.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião
Ordinária, realizada no dia 27 de julho de 2007, no uso de suas
competências Regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080
de 19 de setembro de 1990, Lei nº. 8.142 de 28 de dezembro de
1990, Lei Municipal nº. 792, de 22 de fevereiro de 2005  e,

- Considerando o constante na Ata nº. 110/2007;
- Considerando a determinação constitucional que “assegura a saúde

como um direito de todos e dever do Estado, sendo de relevância pública
as ações e serviços de saúde”;

- Considerando as deliberações da IIIª Conferência Municipal de
Saúde em relação à composição do Conselho Municipal de Saúde;

- Considerando a Resolução nº. 333 de 04 de novembro de 2003
que dispõem, entre outras providências, da composição paritária entre
os representantes dos segmentos usuários, trabalhadores de saúde,
governo e prestadores de serviço;

Este Conselho RESOLVE referendar o que segue:

Autorizar a reformulação e a nova estruturação do Conselho
Municipal de Saúde de Água Boa, cabendo a Diretoria atual dar o devido
andamento estabelecendo os atos pertinentes para o cumprimento da
referida Resolução e a transformação final em Lei Municipal.

Plenária da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, em Água
Boa, Estado de Mato Grosso, aos 27 dias do mês de julho do ano de 2007.

Luís Artur Zimmermann Antonio
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo nos termos da Lei Municipal nº. 792 de fevereiro de 2005.

Cleber José Silva e Dias
Secretário Municipal de Saúde – Gestor Municipal

Dê-se Ciência, Registre-se,
Publique-se e Arquive-se.
Em 27/07/2007.

Oskar Willibaldo Geib
Secretário Executivo do CMSAB
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
EDITAL TOMADA DE PREÇO 007/2007

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, tona público para
conhecimento dos interessados que realizará  licitação na Modalidade de
Tomada de Preço nº 007/2007, de acordo com a lei 8.666/93 e alterações
posteriores, destinada a selecionar melhor proposta pelo menor preço para
Aquisição de Combustível   a qual se realizará no dia 10 (dez) de setembro de
2007 as 09:00 h, no setor de Licitações no Paço da Prefeitura Municipal de
Barra do Bugres-MT sito, Praça Ângelo Masson, 1000-Centro. Demais
informações e o edital completo poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, no horário das 7:00 as 13:00 h, mediante recolhimento
de uma taxa no valor de R$ 50,00 ( cinqüenta reais) não reembosálvel.

Barra do Bugres-MT, 24 de agosto de 2007.

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 034/2007

Onde Lê :  Objeto Ampliação em alvenaria de um Posto de Saúde na
Aldeia Umutina  e Reforma de um Posto de Saúde Currupira,  pertencente
a este Município de Barra do Bugres-MT.
Leia-se:  Ampliação em alvenaria de um Posto de Saúde na Aldeia Umutina,
pertencente a este Município de Barra do Bugres-MT
Onde Lê: R$ 32.997,45 (trinta e dois mil novecentos e noventa e sete
reais e quarenta e cinco centavos)
Leia-se:  R$ 10.684,26 (dez mil seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte
e seis centavos)

Barra do Bugres-MT, 24/08/2007

Prefeitura Municipal de Brasnorte
ANULAÇÃO  DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

A Prefeitura Municipal de Brasnorte, através de seu Prefeito Municipal,
torna público para conhecimento dos interessados, a ANULABILIDADE
da licitação em epígrafe, nos termos do art. 49, parágrafo 1º da Lei Federal
n° 8.666/93, tendo como objeto a Contratação de Médico Plantonista (Dr.
Antonio Newton Moura Serra) para atender no Hospital Municipal, por
conveniência administrativa.

Brasnorte, 22 de agosto de 2007.

MAURO RUI HEISLER
Prefeito Municipal

CLADES FINKLER
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Campinápolis
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Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo com

as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico que

realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇO N.º 015/2007

OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS DE CONSUMO E

GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS,

UNIDADES DE PSF E POSTOS DE SAÚDE DESTE EXECUTIVO

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  15 (quinze) dias após publicação

deste no Diário Oficial (IOMAT)

HORÁRIO: 14:00 HORAS.

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.

ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS NO

MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL.

Carlinda/MT, em 23 de agosto de 2007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Castanheira
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º. 034/2007. Objeto: Prestação de serviços

de manutenção na torre de Televisão. Período: 01/08/2007 a 31/12/2007.

Total de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da

L8.666/93. Justificativa: Diante da necessidades de atender aos munícipes,

vimos a necessidade de Contratar profissional capacitado para executar

os  serviços  acima mencionado. Declaração de Dispensa em 01/08/2007.

JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal de Finanças – Castanheira

- MT. Ratificação em 01/08/2007. GENES OLIVEIRA RIOS – Prefeito

Municipal de Castanheira - MT. Contratado(s): SEBASTIÃO APARECIDO

DA SILVA. Valor: R$ 282,95. Valor mensal

    EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 034/2007. CONTRATANTE:

Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO:

SEBASTIÃO APARECIDO DA SILVA. RESUMO DO OBJETO: Diante da

necessidades de atender aos munícipes, vimos a necessidade de Contratar

profissional capacitado para executar os  serviços  acima mencionado.

CPF: N°. 960.774.331-87. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso II da

Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Física/Serviços de

Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 01/08/2007. ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO

CONTRATADO: RAQUEL FERREIRA DE ALENCAR. VALOR DA

CONTRATAÇÃO: R$  1.414,75 Valor global.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º. 035/2007. Objeto: Aquisição de peças

para moto serra e moto bomba. Período: 22/08/2007 a 22/08/2007. Total

de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da L8.666/

93. Justificativa: aquisição de peças suprir as necessidades da séc. de

obras e urbanismo do município. Declaração de Dispensa em 01/08/

2007. JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal de Finanças –

Castanheira - MT. Ratificação em 22/08/2007. GENES OLIVEIRA RIOS –

Prefeito Municipal de Castanheira - MT. Contratado(s): SEBASTIÃO

APARECIDO DA SILVA. Valor: R$ 6.626,10.

 EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 035/2007. CONTRATANTE:

Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO:

STOCCO & SILVA LTDA. RESUMO DO OBJETO: Aquisição de peças para

moto serra e moto bomba. CNPJ: N°. 01.213.595/0001-26.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso II da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO

DE DESPESA: Pessoa Jurídica/Serviços de Terceiros. DATA DA

ASSINATURA: 22/08/2007. ASSINA PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira

Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: RAQUEL FERREIRA

DE ALENCAR. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$  6.626,10.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Onde-se lê  processo de inexigibilidade de licitação n° 24/2007 -

Leia n° 25/2007

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 025/2007.

CONTRATANTE: Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO. RESUMO DO OBJETO:

Prestação de serviços de Odontologia. CPF/MF: 097.796.487-63.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO

DE DESPESA: Assuntos diversos de caráter profissional na área de

Odontologia. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.971,29. DATA DO

RECONHECIMENTO: 16/08/2007, pelo Ilmo. Sr. Secretário de Finanças de

Castanheira - MT. DATA DA RATIFICAÇÃO: 16/08/2007, pelo Exmo.  Sr.

Prefeito Municipal de Castanheira - MT.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 025/2007.

CONTRATANTE: Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO. RESUMO DO OBJETO:

Assuntos diversos de caráter profissional na área de Odontologia . CPF/

MF: 097.796.487-63. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei

n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Física/Serviços de

Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 16.08.2007 . ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO . VALOR DA CONTRATAÇÃO:

R$ 34.856,45 valor Global

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 024/2007.

CONTRATANTE: Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO. RESUMO DO OBJETO:

Prestação de serviços de Odontologia. CPF/MF: 097.796.487-63.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO

DE DESPESA: Assuntos diversos de caráter profissional na área de

Odontologia. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.971,29. DATA DO

RECONHECIMENTO: 16/08/2007, pelo Ilmo. Sr. Secretário de Finanças de

Castanheira - MT. DATA DA RATIFICAÇÃO: 16/08/2007, pelo Exmo.  Sr.

Prefeito Municipal de Castanheira - MT.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 024/2007.

CONTRATANTE: Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO. RESUMO DO OBJETO:

Assuntos diversos de caráter profissional na área de Odontologia . CPF/

MF: 097.796.487-63. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei

n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Física/Serviços de

Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 16.08.2007. ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO . VALOR DA CONTRATAÇÃO:

R$ 34.856,45 valor Global

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 024/2007.

CONTRATANTE: Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO. RESUMO DO OBJETO:

Prestação de serviços de Odontologia. CPF/MF: 097.796.487-63.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO

DE DESPESA: Assuntos diversos de caráter profissional na área de

Odontologia. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.971,29. DATA DO

RECONHECIMENTO: 16/08/2007, pelo Ilmo. Sr. Secretário de Finanças de

Castanheira - MT. DATA DA RATIFICAÇÃO: 16/08/2007, pelo Exmo.  Sr.

Prefeito Municipal de Castanheira - MT.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 024/2007.

CONTRATANTE: Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO. RESUMO DO OBJETO:

Assuntos diversos de caráter profissional na área de Odontologia . CPF/

MF: 097.796.487-63. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei

n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Física/Serviços de

Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 16.08.2007. ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO

CONTRATADO: FERNANDA GUSMÃO BRITO . VALOR DA CONTRATAÇÃO:

R$ 34.856,45 valor Global

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 026/2007.

CONTRATANTE: Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

CONTRATADO: VANUZA DA SILVA SOUZA. RESUMO DO OBJETO:

Prestação de Serviços de Instrutora de Informática. CPF/MF: 971.170.232-

20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei n.º  8.666/93.

ELEMENTO DE DESPESA: . VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.208,50. DATA

DO RECONHECIMENTO: 20/08/2007, pelo Ilmo.sr. Secretário de Finanças

de Castanheira - MT. DATA DA RATIFICAÇÃO: 20/08/2007, pelo Exmo.sr.

Prefeito Municipal de Castanheira - MT.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 026/2007.

CONTRATANTE: Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

CONTRATADO: VANUZA DA SILVA SOUZA . RESUMO DO OBJETO:

Prestação de Serviços de Instrutora de Informática. CPF/MF: 971.170.232-

20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93.

ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Física/Serviços de Terceiros. DATA DA

ASSINATURA: 20/08/2007. ASSINA PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira

Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: VANUZA DA SILVA

SOUZA. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.208,50

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Comodoro
Aviso de Resultado de Licitação

Pregão Presencial nº. 005/2007

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Comodoro-MT torna público aos interessados que a Licitação realizada

no dia 22/08/2007, sob a modalidade Pregão Presencial nº. 005/2007, tipo

Menor Preço, para aquisição dos lotes 01 e 02, sendo Vencedoras do

Certame as Proponentes: M C Trevo – Materiais p/ Construção Ltda e

M.A. Castilho & Cia Ltda – ME.

 Comodoro-MT, 23 de agosto de 2007.

   Maria Aparecida Cavalcanti da Silva

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

TOMADA DE PREÇO N° 009/2007

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT., torna público que realizará

nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Licitação na Modalidade Tomada

de Preços n° 004/2007, tendo como Objeto: “Aquisição de 150.000

(Cem e cinqüenta mil) litros de diesel”, prorroga a abertura para o

dia 31 de agosto de 2007, às 10:00 horas, em sua sede na Av. 20 de

dezembro, n° 725, centro, na cidade de Cotriguaçu-MT., na sala de

Licitações, podendo os interessados adquirirem pastas e informações

no horário de expediente da Prefeitura, mediante o pagamento da taxa

não reembolsável de R$100,00 (Cem reais).

Cotriguaçu/MT, 23 de agosto de 2007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Matupá
LEI Nº 581 DE 08 DE AGOSTO DE 2007.

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALTER MIOTTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Matupá – Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Das Disposições Preliminares

Art. 1º - São estabelecidas em cumprimento ao disposto no artigo
165, § 2º da Constituição Federal, combinado com o Art. 67, § 2º da Lei
Orgânica do Município, e no que couber, as disposições contidas na Lei
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar Federal nº
101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes
para a elaboração e execução dos Orçamentos do município para o
exercício de 2008, compreendendo:

I – as prioridades e metas da administração pública municipal;
II – a estrutura e organização dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos
do município e suas alterações;
IV - Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais
V – Das Disposições sobre alterações na Legislação Tributária
VI– Das disposições finais.

CAPÍTULO II
Das Prioridades e Metas  da Administração Pública Municipal

Art. 2º - As metas e as prioridades para o exercício financeiro
de 2008  serão especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, Anexo
I, que integra esta lei, a serem observadas na elaboração da
execução da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais,
definidas em perfeita compatibilidade com o Plano Plurianual
relativo ao período de 2006-2009,  e  devem observar os seguintes
macroobjetivos  estabelecidos no Plano Plurianual:

1)– Desenvolver uma política de desenvolvimento sustentável da economia
municipal, buscando os investimentos necessários para gerar trabalho,
emprego e renda.
2)Melhorar o desempenho da gestão municipal, objetivando adquirir o equilíbrio
financeiro para visar o atendimento das necessidades da sociedade.

3)Promover a cidadania através da melhoria da saúde, educação e
inclusão social.

E obedecer as  seguintes estratégias:

I – promover a satisfação plena dos munícipes através dos serviços
públicos.

II – implementar o governo participativo, através da descentralização das
ações e gestão pública voltada para resultados.

III – As obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

IV – As despesas com pagamento de divida publica e de pessoal e
Encargos Sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos
serviços públicos.

§ 1º - As metas e as prioridades do anexo a que se refere o caput,
integrarão o projeto de lei orçamentária para o exercício financeiro de 2008.

§ 2º - A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades
estarão condicionadas ao equilíbrio entre receitas e despesas, conforme
Anexo de Metas Fiscais, Anexo II, e Anexo de Riscos Fiscais,
Anexo III, que integram a presente lei.

§ 3º -  Na elaboração do projeto, na aprovação e na execução da lei
orçamentária não poderão ser estabelecidas prioridades diferentes das
definidas no Anexo a  ser definido no Plano Plurianual.

CAPÍTULO II
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 3º - A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I – Orçamento Fiscal;
II – Orçamento da Seguridade Social.

Art. 4º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão
a despesa obedecendo a classificação funcional programática por
categoria de programação, ou seja, projeto/atividade, indicando-se, pelo
menos para cada uma, no seu menor nível:

I – O orçamento a que pertence, e,

II – A natureza da despesa classificada conforme a Lei nº 4.320/64
e atualizações posteriores.

Art. 5º - A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, na qual a
discriminação da despesa far-se-á de acordo com a Portaria nº 42, de
14/04/1999, do Ministério de Orçamento e Gestão, Portaria interministerial
163 de 04 de maio de 2001, Portaria Interministerial nº 325 de 27 de
agosto de 2001, Portaria nº 048 de 31 de janeiro de 2007, que dispõe
sobre o FUNDEB, e  alterações posteriores.

§ 1º - A Reserva de Contingência será identificada pelo dígito  9
(nove), no que se refere ao grupo de natureza da despesa.

Art. 6º - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho
à previsão da receita  e à fixação da despesa, nos termos da Constituição
Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um sistema de
planejamento permanente  e à participação comunitária, e compreenderá:

I – O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo
Municipais, seus fundos e entidades das Administrações diretas e
indiretas, inclusive fundações mantidas pelo Poder Público Municipal.

II – O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência
social,   obedecerá   o   disposto  na  Constituição  Federal  e contará,dentre
outros, com recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos,
fundos e entidades que integram exclusivamente este orçamento.

Parágrafo Único – O orçamento anual do Fundo de Previdência
constará da proposta orçamentária do Município, devendo ser, após
apreciação do Poder Legislativo, aprovado por Decreto do Poder
Executivo Municipal, nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 7º - O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo
encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de:

I – Mensagem;

II – Texto da Lei;

III – Demonstrativo da Evolução  da Receita e Despesa referente aos
três últimos exercícios, de acordo com a classificação constante do
Anexo III da lei nº  4.320/64, e suas alterações.

§ 1º -  A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei orçamentária
anual conterá:

I – Situação Econômico Financeira do Município;

II – Demonstrativo da Divida Fundada e Flutuante, saldos de Créditos
Especiais, Restos a Pagar e Outros Compromissos Exigíveis;

III – Exposição da Receita e da Despesa;

§ 2º - Integrarão a lei orçamentária anual, incluindo os complementos
referenciados no art. 22, III, da Lei Federal nº 4.320/64, e demais anexos
exigidos pela IN 003/2004 do TCE/MT, os seguintes demonstrativos:
I -  Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias
Econômicas, na forma do Anexo I, da Lei 4.320/64;

II – Quadros Demonstrativos da Receita e Despesa, segundo as categorias
Econômicas, na forma do Anexo 2, da Lei  nº  4.320/64;
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III – Quadro Demonstrativo por programa de Trabalho, das dotações por
órgão do governo e da administração, Anexo 6 da Lei 4.320/64;
IV – Quadro demonstrativo de Função, Subfunçao e Programa, por Projetos,
Atividades e Operações Especiais, Anexo 7, da Lei nº 4.320/64;
V – Quadro demonstrativo de Função, Subfunçao e Programa, conforme
vinculo com os recursos, Anexo 8, da Lei nº 4.320/64;
VI – Quadro Demonstrativo por Órgão e Função, Anexo IX, da Lei nº 4.320/64;
VII – Quadro Demonstrativo da realização de Obras e Prestação de Serviços;
VIII – Tabela explicativa da Evolução da Receita e Despesa, Art 22, III,
da Lei nº 4.320/64;
IX – Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação;
 X – Sumario Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo;
XI – Quadro Detalhamento de Despesas.

§ 3º - Acompanharão o projeto de lei orçamentária, além dos definidos
no parágrafo 1º deste artigo, demonstrativos contendo as seguintes
informações complementares:

I – programação  dos recursos destinados à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino, de forma a evidenciar o cumprimento ao
disposto no Artigo 212 da Constituição Federal, da Emenda Constitucional
nº 14, de 12 de setembro de 1996,  e da Lei Federal nº 9.424, de 24 de
dezembro de 1996, devidamente alteradas pela Emenda Constitucional nº
053, de 19 de dezembro de 2006 e Pela Medida Provisória nº 339, de 28 de
Dezembro de 2006;

II – programação dos recursos destinados às ações e serviços
públicos de saúde, de modo a evidenciar o cumprimento do disposto no
Artigo 198, § 2º da Constituição Federal na forma da Emenda Constitucional
nº 29, de 13 de setembro de 2000.

CAPÍTULO III
Das Diretrizes  Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos

do Município e suas Alterações

Art. 8º - No projeto de lei orçamentária  para o exercício de 2008,  as
receitas serão estimadas tomando-se por base o comportamento da
arrecadação no último exercício e a tendência para o exercício em curso,
conforme determina o Art. 12 da Lei complementar nº 101/2000. As
despesas fixadas de acordo com as metas e prioridades da administração,
compatíveis com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 1º - O Poder Executivo poderá  propor a inclusão na lei orçamentária, de
dispositivo que estabeleça critérios e forma para atualização dos valores  orçados.

§ 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a consignar na
proposta orçamentária a receita e despesa decorrente de convênios a
serem celebrados pelo município no âmbito do Governo Federal ou Estadual,
desde que protocolados os referidos convênios até 31 de agosto de
2007, considerando-se ainda os projetos protocolados em 2006 e que até
o envio da proposta orçamentária para o exercício de 2008 não tenham
sido liberados, bem como os saldos de convênios de exercícios anteriores
ainda não liberados integralmente.

Art.  9º - As receitas e despesas serão estimadas tomando-se por
base o comportamento da arrecadação no último exercício e a tendência
para o exercício em curso, utilizando-se como parâmetro o  período de até
30 de julho de 2007.

§ 1º - Na estimativa da receita serão consideradas as modificações
da legislação tributária  e ainda, o seguinte:

I – atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II - atualização da planta genérica de valores;

IlI – a expansão do número de contribuintes;

§ 2º - As taxas de fiscalização  pelo exercício do poder de polícia e de
prestação de serviços deverão remunerar a atividade municipal de maneira
a equilibrar as respectivas despesas.

§ 3º - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação
orçamentária e recursos financeiros previstos no cronograma de desembolso.

Art. 10º – A lei orçamentária dispensará, na estimativa da receita e
na fixação da despesa atenção aos seguintes princípios:

I – prioridade de investimentos para as áreas sociais;
II – modernização da ação governamental;
III – equilíbrio na gestão dos recursos públicos.
IV – Austeridade na gestão dos recursos públicos.

Art. 11º – A proposta orçamentária para 2008 a ser apresentada ao
Poder Legislativo obedecerá  as seguintes diretrizes especiais:

I -  as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

II – As despesas com o pagamento da dívida pública, com pessoal e
seus reflexos, bem como com a contrapartida de financiamento, terão
prioridade sobre as despesas decorrentes de ações de expansão  de
serviços públicos.

III – a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento de despesas será acompanhada de:

1 – estimativa de impacto orçamentário-financeiro em que deva entrar
em vigor e nos dois anos seguintes;

2 – declaração do Ordenador da Despesa de que o  aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual  e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a LDO.

IV – o Poder Executivo poderá conceder  ou ampliar incentivo ou
benefício de Natureza Tributária da qual decorra renúncia de receita,
desde que atendido os requisitos  do Artigo 4º da Lei Complementar
Federal 101/00.

V – a abrir créditos adicionais suplementares, a  realizar
transposições, remanejamentos ou transferências de uma categoria para
outra ou de um órgão para outro, com limite de até 30% da proposta
orçamentária  para 2008, em obediência aos incisos V e VI do artigo 167,
da Constituição Federal;.

VI – Fica o Poder executivo autorizado a proceder à abertura de
crédito adicional à conta de recursos provenientes de convênios, mediante
assinatura do competente instrumento.

Art. 12º – A proposta orçamentária do Poder Legislativo será
encaminhada ao Poder Executivo até o dia 30 de julho, na forma da
Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, para fins de
consolidação do Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Art. 13º  – Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos
ordenadores de despesas que viabilizem a execução de despesas sem
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e
financeira.

Art 14º -  É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e
seus créditos adicionais , a titulo de “auxílios” para entidades privadas,
ressalvadas as sem fins lucrativos.

Parágrafo Único – No caso de Entidades sem Fins lucrativos, deverá
ser cumprido o disposto no Artigo 26, da Lei Complementar 101/00 e as
exigências contidas na Instrução normativa nº 001/97 –STN e alterações
posteriores.

Art. 15º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contribuir
para o custeio de despesas de competência do Estado de Mato Grosso,
nos termos do Art. 62, da Lei Complementar 101/2000, bem como a realizar
transferências voluntárias aquele ente, nos casos de relevante interesse
municipal, devendo o favorecido atender ao disposto no Art. 25, da Lei
Complementar nº 101/2000.

Art. 16º -  O município aplicará no mínimo, os percentuais
constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem
como nas ações e serviços de saúde, nos termos dos artigos 198, § 2º
e 212º, da Constituição Federal.

Art. 17º – Além de observar as demais diretrizes estabelecidas
nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos
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adicionais será feita de modo a propiciar o controle dos custos das ações
e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art 18º -  O controle dos custos das ações desenvolvidas pelo
Poder Publico Municipal de que trata o artigo anterior , serão desenvolvidos
de forma a apurar os custos dos serviços, tais como: custos dos
programas, das ações, do m2 das construções, do m2 das pavimentações,
do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar,
do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da
destinação final da tonelada de lixo,  do atendimento das unidades de
saúde, ou de outros itens de controle, conforme determina o Art. 4º , I, “e”
da Lei Complementar 101/2000.

 § 1º -  Os custos serão apurados através das operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas
planilhas das despesas e nas

metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício, de modo a
atender o disposto, no art 4º. I “e” da Lei Complementar 101/2000.

§ 2º - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de
apropriação de gastos, com objetivo de demonstrar o custo de cada ação
orçamentária.

Art 19º – Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei
Orçamentária de  2008 serão objeto de avaliação permanente pelos
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento de seus objetivos, corrigir
desvios, avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas,
em cumprimento ao citado art 4º, I, “e” da lei Complementar 101/00.

Art. 20º – A lei orçamentária, conterá, no âmbito do orçamento fiscal,
dotação consignada à Reserva de Contingência, constituída por valor
correspondente de até 1% (hum por cento) da receita corrente líquida e
se destinará ao atendimento de passivos contingentes e de outros riscos
e eventos fiscais não previstos.

Art 21º – O Poder Judiciário encaminhará a Secretaria de Planejamento
e Fazenda – SEPLAF-, e aos referidos órgãos e  entidades  devedoras,
na  parte que lhes couberem, a relação de débitos constantes de
precatórios judiciários, a serem incluídos na proposta orçamentária para
2008, conforme determina o Art. 100, § 1º da Constituição Federal, e a
Constituição Estadual, discriminando:

A) Órgão Devedor;
B) Numero de processos;
C) Numero do Precatório
D) Data de Expedição do Precatório;
E) Nome do Beneficiário;
F) Valor do Precatório a ser pago.

CAPÍTULO IV
Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

Art. 22º – Os Poderes Legislativo e Executivo observarão, na fixação
das despesas de pessoal, as l imitações estabelecidas na Lei
Complementar Federal  nº 101/2000.

Art  23º -  Na criação de quaisquer despesas obrigatórias de carater
continuado, bem como em  situações excepcionais para contratação de
hora extra, deverá ser observado os critérios e limites dispostos na Lei
Complementar 101/00.

§ 1º - Na execução orçamentária de 2008, caso a despesa de pessoal
extrapolar noventa e cinco por cento do limite permitido pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, fica vedada a contratação de horas extras,
excetuadas aquelas no âmbito dos setores da educação e saúde, ou
quando destinadas ao atendimento de situações emergenciais de risco
ou de prejuízo para a coletividade.

Art. 24º – Na fixação das despesas com pessoal serão alocadas
dotações especificas para atender a despesas decorrentes da criação
de cargos, em atendimento ao disposto no parágrafo Único, inciso II,  do
Art. 71 da  Lei Orgânica, desde que compatíveis com o equilíbrio das
contas públicas.

Parágrafo Único – Para atender o disposto no artigo acima, fica o
Poder Executivo autorizado a promover a alteração na Estrutura

Organizacional e de Cargos e carreiras da Prefeitura Municipal, através
de Lei Específica nos termos do Art. 29 da lei Orgânica,  podendo para
isso, extinguir ou transformar cargos, criar novo cargos,   e também
realizar Concurso Público de provas e títulos, Processo Seletivo, visando
ao preenchimento dos cargos e funções.

Art. 25º – No decorrer  da execução orçamentária do exercício
de 2008,  fica autorizada a fixação de um índice de aumento de
vencimento dos servidores públicos, caso seja constatado
excesso efetivo de arrecadação que eleve a receita corrente
líquida, observado os limites estabelecidos no Art 71 da Lei
Complementar Federal nº 101/00.

Parágrafo único – Fica autorizado para o Poder Legislativo, o
aumento salarial para implantação do Plano de Cargos e Vencimentos –
PCCV, bem como reajuste salarial respeitado os limites da Lei
Complementar 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art 26º –  As despesas decorrentes de aperfeiçoamento da ação
governamental classificam-se em relevantes e irrelevantes.

Parágrafo Único – Entende-se por despesas relevantes aquelas
que ultrapassarem o valor máximo da dispensa da licitação, na forma
estabelecida pela Lei Federal nº 8.666, de 27 de junho de 1993, e como
irrelevantes aquelas que não ultrapassarem o valor Maximo da dispensa
de licitação da citada lei.

CAPÍTULO V
Das Disposições sobre Alterações Na Legislação Tributária

Art 27º – O município poderá rever e atualizar sua Legislação
tributária anualmente.

Art 28º – Ocorrendo alterações na legislação tributária, bem como
nos índices inflacionários da política monetária nacional, fica o Poder
Executivo autorizado a proceder os devidos ajustes orçamentários na
mesma proporção.

Parágrafo único – Os recursos eventualmente decorrentes das
alterações previstas neste artigo serão incorporados aos orçamentos
do município. Mediante abertura de créditos adicionais, no decorrer do
exercício, observada a legislação vigente.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais

Art. 29º – O Prefeito Municipal encaminhará até o dia 30/09/2007 o
Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2008, à Câmara Municipal para
apreciação e conclusão da votação nos termos da Lei Orgânica do
Município de Matupá.

Art. 30º – O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem ao poder
Legislativo para propor modificações ao presente projeto, bem como ao
Projeto do Plano Plurianual e do Orçamento Anual, em conformidade com
o parágrafo 5º do Art. 166 da Constituição Federal.

Art 31º – Para os casos de renuncia de receita e condições para
concessão de benefícios fiscais, será elaborado estimativa de impacto
orçamentário-financeiro, independentemente de seu valor, deverá ainda,
ser incluso recursos para instituição de  normas de controle de custos e
avaliação de resultados dos programas, bem como  dependerão de lei
especifica, em cumprimento ao artigo 14, da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000.

Art 32º– Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de
2008, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso, observando, em relação
ás despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária
à obtenção das metas fiscais.

§ 1º - O Poder Executivo publicará, até 30 dias após  o encerramento
do bimestre, o Relatório Resumido da Execução orçamentária, na forma
do Art. 52, da Lei Complementar Federal  nº 101/2000.

§ 2º - O Relatório da Gestão Fiscal, será emitido pelo Chefe do
Poder Executivo e será publicado até 30 dias após o encerramento



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 9       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS        Sexta-Feira, 24 de Agosto de 2007

de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público, inclusive por
meio eletrônico.

§ 3º - Até o final dos meses de maio e setembro de 2008, e de
fevereiro de 2009, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência
pública na Câmara Municipal.

Art. 33º – O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2008,
as medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais,
para dinamizar, operacionalizar  e equilibrar a execução da lei orçamentária.

§ 1º - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais
previstas no Anexo de que trata o § 2º do Artigo 2º,  desta Lei, essa será
feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o
atendimento de “outras Despesas Correntes”, “Investimentos” e “Inversões
Financeiras” de cada Poder.

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto no parágrafo anterior, o
Poder Executivo comunicará o fato ao Poder Legislativo do montante que
caberá  a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 3º - O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata
o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada
unidade do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho.

Art. 34º – Na hipótese de, até 31 de dezembro de 2007, o autógrafo
da Lei Orçamentária para o exercício de 2008 não ser devolvido ao Poder
Executivo, fica este autorizado a executar a programação constante do
Projeto de Lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a sua
aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal
e encargos sociais e com o serviço da dívida;

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 35º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 36º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos oito dias do mês de Agosto do ano
de dois mil e sete.

VALTER MIOTTO FERREIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
NOVA OLIMPIA, 23 DE AGOSTO DE 2007.

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AOS: LICITANTES DA TOMADA DE PREÇOS N.º 10/2007

REF: ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos licitantes da
Tomada de Preços N.º 10/2007, que a abertura das propostas, será no
dia 27 de agosto de 2007, as 14:00 horas na sala da CPL.

Idamildo Dunga Lira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
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Prefeitura Municipal de Paranaíta
DECRETO MUNICIPAL Nº. 251/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO PARA
ATESTAR TRABALHO REALIZADO SEM CONTRATO ATÉ O DIA 17/08/
2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

Considerando que foram suspensos os pagamentos das seguintes
pessoas: Charles Miranda Medeiros (CPF nº. 494.415.747 – 91) – Dec.
Munic. 241/2007;

Ligiane Gama Pereira (CPF: nº. 009.455.431 – 58) – Dec. Munic. 242/
2007; Daniela Vieira Ferreira (CPF: 895.325.031 – 53) – Dec. Munic. 243/
2007; Alessandra Alves de Campos (CPF: 219.956.448 – 70) – Dec. Munic.
244/2007; e Auda Ferreira Novaes Pachoal (CPF: 054.069.768 – 00) –
Dec. Munic. 245/2007.

Considerando que a atividade desempenhada por estas pessoas é
essencial e indispensável, pois são ligadas à área da Saúde e da Educação.

Considerando a atual situação administrativa encontrada, e tendo
em vista que não há contrato assinado entre o Município de Paranaita –
MT e as pessoas acima relacionadas.

DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a COMISSÃO PARA CONFERIR E ATESTAR O
TRABALHO EVENTUALMENTE REALIZADO PELOS SENHORES: Charles
Miranda Medeiros, Ligiane Gama Pereira, Daniela Vieira Ferreira, Alessandra
Alves de Campos e Auda Ferreira Novaes Pachoal.

Art. 2º – Constituirá a Comissão mencionada no artigo anterior as
seguintes pessoas:

Nome Representação
Iracema L. P. Nogueira Secretaria Municipal de Educação
Jeane de Souza Pinheiro Secretaria Municipal de Saúde
Junior Francisquini Alves Departamento de Recursos Humanos

Art. 3º - Esta Comissão deverá indicar com precisão se as pessoas
acima relacionadas efetivamente prestaram serviços ao Município de
Paranaita – MT a natureza destes serviços à data do início da Prestação
de Serviços e a Secretaria à qual estava subordinado.

Art. 4º - Constatada a prestação de serviços determino que seja
adotada a providência legal necessária para efetivar o pagamento devido,
o qual deverá ser feito mediante ciência anterior do Prefeito Municipal.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor da data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranaita – MT, em 21 de agosto
de 2007.

_______________________________________________________
MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº. 252/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM

VIRTUDE DE NECESSIDADE EMERGENCIAL, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT, Estado

de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

Considerando que foram suspensos os pagamentos das seguintes

pessoas: Charles Miranda Medeiros (CPF nº. 494.415.747 – 91) – Dec.

Munic. 241/2007;

Ligiane Gama Pereira (CPF: nº. 009.455.431 – 58) – Dec. Munic.

242/2007; Daniela Vieira Ferreira (CPF: 895.325.031 – 53) – Dec. Munic.

243/2007; Alessandra Alves de Campos (CPF: 219.956.448 – 70) – Dec.

Munic. 244/2007; e Auda Ferreira Novaes Pachoal (CPF: 054.069.768 –

00) – Dec. Munic. 245/2007.

Considerando que a atividade desempenhada por estas pessoas é

essencial e indispensável, pois são ligadas à área da Saúde e da Educação.

Considerando a atual situação administrativa encontrada, e tendo

em vista que não há contrato assinado entre o Município de Paranaita –

MT e as pessoas acima relacionadas.

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a contratação em caráter emergencial das

pessoas abaixo, com a finalidade de atender necessidade urgente e

inadiável nas áreas da Saúde e da Educação: CHARLES MIRANDA

MEDEIROS, Carteira de Identidade nº. 04144992-7 IFP/RJ, CPF nº.

494.415.747-91; LIGIANE GAMA PEREIRA, Carteira de Identidade nº.

1386716-4SSP/MT, CPF nº. 009.455.431-58, DANIELA VIEIRA FERREIRA,

Carteira de Identidade nº. 3904260 SP/GO, CPF nº. 895.325.031-53,

ALESSANDRA ALVES DE CAMPOS, Carteira de Identidade nº.

32.598.247-8 SSP/SP, CPF nº. 219.956.448-70; e AUDA FERREIRA

NOVAES PASCHOAL, Carteira de Identidade nº. 153048566 SSP/SP,

CPF nº. 054.069.768-00.

Art. 2º – A remuneração deverá ser equivalente ao valor dos

vencimentos dos Servidores Efetivos, ressalvada particularidade

especifica dos Serviços contratados, a qual deverá ser fundamentada

justificadamente.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor da data de sua publicação ou

afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranaita – MT, em 21 de agosto

de 2007.

_______________________________________

MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 126/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO ADVOGADO CELSO
REIS DE OLIVEIRA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o advogado CELSO REIS DE OLIVEIRA, OAB/MT.
5476, PARA O CARGO DE PROCURADOR JURÍDICO DO MUNICÍPIO, lotado
no Gabinete do Prefeito, padrão DAS – 02.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Paranaita – MT, 17 de agosto de 2007.

_______________________________________________________
MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 127/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. ADINOR GEORG

E, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT,

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o SR. ADINOR GEORG do cargo de DIRETOR DE

DEPARTAMENTO, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e

Serviços Urbanos/Saneamento, padrão DAI – 05.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou

afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Paranaita – MT, 18 de agosto de 2007.

_______________________________________________________

MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 128/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. ANTONIO
RAIMUNDO DE MASCENA SILVA E, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o SRº ANTONIO RAIMUNDO DE MASCENA SILVA,
do cargo de ASSESSOR DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL, lotado
no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Paranaita – MT, 20 de agosto de 2007.

_______________________________________________________
MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 129/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. SADY WILMAR
PORTUGAL E, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o SRº SADY WILMAR PORTUGAL, para ocupar o
cargo de SECRETÁRIO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
URBANOS/SANEAMENTO, lotado na Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos/Saneamento, padrão DAS – 01.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Paranaita – MT, 20 de agosto de 2007.

_______________________________________________________
MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 130/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. NILSON JAMES
DE FREITAS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor NILSON JAMES DE FREITAS do cargo
de SECRETÁRIO DE ESPORTE, LAZER E CULTURA, lotado na Secretaria
de Esporte, Lazer e Cultura, padrão DAS – 01.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Paranaita – MT, 20 de agosto de 2007.

_______________________________________________________
MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 131/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRª MARINA SILVA
COSTA MELGAREJO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora MARINA SILVA COSTA MELGAREJO,
do cargo de Secretária de Finanças e Planejamento, lotada no Secretaria
de Finanças e Planejamento, padrão DAS – 01/01.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Paranaita – MT, 20 de agosto de 2007.

_______________________________________________________
MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 132/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. REINALDO DA
SILVA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor REINALDO DA SILVA, ao cargo de
SECRETÁRIO DE FINANÇAS, lotado no Secretaria Municipal de Finanças,
padrão DAS – 01.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Paranaita – MT, 20 de agosto de 2007.

_______________________________________________________
MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº133/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. JOSÉ CARLOS
FERREIRA E, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o SRº JOSÉ CARLOS FERREIRA, do cargo de
SECRETÁRIO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS/
SANEAMENTO, lotado na Secretaria de Obras, transportes e Serviços
Urbanos/Saneamento, padrão DAS – 01.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Paranaita – MT, 20 de agosto de 2007.

_______________________________________________________
MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 134/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO ADVOGADO CELSO
SALLES JUNIOR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o ADVOGADO CELSO SALLES JUNIOR, do cargo
de ASSESSOR JURÍDICO, lotado no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Paranaita – MT, 20 de agosto de 2007.

_______________________________________________________
MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 135/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRª. ELIENE
FERREIRA GOMES DE MORAES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita - MT, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a SRª ELIENE FERREIRA GOMES DE MORAES,
do cargo de CHEFE DE DIVISÃO, lotada no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Paranaita – MT, 20 de agosto de 2007.

_______________________________________________________
MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EXTRATO DE CONTRATOS PREFEITURA JULHO/2007

Contrato n.º. 130/2007
Contratado: Empresa M. DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA
Objeto: Fornecerá dois veículos tipo Caminhão. Disp. Legais: Pregão nº.
026/2007. Valor: R$ 289.000,00. Data: 10/07/2007. Prazo: 30 dias
corridos. Recursos financiados pelo Banco do Brasil, através do
Programa de Intervenções Viárias – PROVIAS - BNDES.

Contrato n.º. 131/2007
Contratada: Empresa FACCHINI COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
Objeto: Fornecerá duas carrocerias tipo Caçamba, com capacidade de
12/14 m3 fabricada em ferro/aço. Disp. Legais: Pregão nº. 026/2007.
Valor: R$ 42.500,00. Data: 10/07/2007. Prazo: 30 dias corridos. Recursos
financiados pelo Banco do Brasil, através do Programa de Intervenções
Viárias – PROVIAS - BNDES.

Contrato n.º. 132/2007
Contratada: Empresa DYMAK MÁQUINAS RODOVIÁRIAS LTDA
Objeto: Fornecerá uma Motoniveladora, marca Komatsu. Disp. Legais:
Pregão nº. 026/2007. Valor: R$ 530.000,00. Data: 10/07/2007. Prazo: 30
dias corridos. Recursos financiados pelo Banco do Brasil, através do
Programa de Intervenções Viárias – PROVIAS - BNDES.

Contrato n.º. 133/2007
Contratada: Empresa LDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-EPP
Objeto: Fornecerá um Tanque Distribuidor de Asfalto novo, ano 2007, da
marca LDA, modelo LDA D/A. Disp. Legais: Pregão nº. 033/2007. Valor:
R$ 105.000,00. Data: 13/07/2007. Prazo: 30 dias corridos. Recursos
financiados pelo Banco do Brasil, através do Programa de Intervenções
Viárias – PROVIAS - BNDES.

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EDITAL N.° 010/2007 DE 23 DE AGOSTO DE 2007

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Poxoréu,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, consoante o que
dispõe o art. 68, Itens XI e XII da Lei Orgânica de Poxoréu e, em atendimento
ao que determina o § único, art. 48 da Lei Complementar 101, de 04 de
abril de 2000, CONVOCA audiência pública para elaboração da Lei
Orçamentária Anual – LOA/2008, Prestação de Contas referente
ao do 3º bimestre de 2007, e demonstração e avaliação das Metas
Fiscais referente  ao 2° Quadrimestre do exercício de 2007, a
serem realizadas nos locais, datas e horários abaixo estabelecidos:

I – Dia 11  de setembro de 2007 – Terça-feira
Local: Centro Juvenil Salesiano
Horário: 19:00 horas
Assunto: Elaboração da LOA-2008 e Prestação de Contas do 3°

Bimestre de 2007
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II – Dia 18 de setembro de 2007 – Terça-feira
Local: Quadra da Escola Municipal “Profª Guiomar Maria da Silva”
Horário: 19:00 horas
Assunto: Elaboração da LOA-2008 e Prestação de Contas do 2°

Quadrimestre de 2007

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu – MT, aos 23
de agosto de 2007.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

O presente Edital foi afixado nos murais da Prefeitura de Poxoréu –
MT, em conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica Municipal, no dia 23
de agosto de 2007 e no Jornal Oficial dos Municípios/AMM, em observância
da Lei 1.041 de 31 de maio de 2006.

Prof. Gaudêncio Filho R. de Amorim
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Rondolândia
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 012/2007.

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, nomeada
através do Decreto nº 110/GAB/PMR/2006, de 10 de agosto de 2006,
TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado o
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº
012/2007,  Para a aquisição de material de consumo (Material
Didático) para atender o Convenio nº 141/SEDUC/2007, devidamente
autorizado através do Processo Administrativo nº 520/07 - SEMEC.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão na
sala CPL na sede do Município de Rondolândia na Rua Mathilde Klemz s/n.º
centro no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

A Sessão Publica para recebimento das propostas ocorrerá ás 14:00
horas decorrido 08 (oito) dias da data de publicação do presente Edital.

Sala da CPLMS/06, Rondolândia-MT, 21.08.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira .

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 013/2007.

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA,
nomeada através do Decreto nº 110/GAB/PMR/2006, de 10 de agosto de
2006, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado
o procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº
013/2007,  Para a contratação de prestadores de serviços pessoa
física e atender o convenio nº 141/2007 – Aplauso firmado entre
Secretaria de Estado de Educação e Prefeitura Municipal de
Rondolandia/MT, devidamente autorizado através do Processo
Administrativo nº 521/07 - SEMEC.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão na
sala CPL na sede do Município de Rondolândia na Rua Mathilde Klemz s/n.º
centro no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

A Sessão Publica para recebimento das propostas ocorrerá ás 16:00
horas decorrido 08 (oito) dias da data de publicação do presente Edital.

Sala da CPLMS, Rondolândia-MT, 22.08.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira .

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
AVISO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE N° 009/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU –MT, torna

público a Inexigibilidade de Licitação n° 009/2007 para prestação de

serviços de coleta de resíduos não perigosos na sede do Município, a

Empresa A. QUINOT, CNPJ: 08.760.060/0001-14, no valor aproximado de

Consórcios Intermunicipais

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) , com base no art. 25, da Lei 8.666/93 e por

ser a única Empresa do ramo estabelecida no município e que atende as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras.

Santa Cruz do Xingu/MT, aos 24 de Agosto de 2007.

José Edimar Ferreira Lindolfo       Carlos Roberto Rempel

          Presidente da CPL                             Prefeito Municipal
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


